
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:   INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE
INSTALAR SEMÁFOROS OU OUTRO INSTRUMENTO DE SINALIZAÇÃO NO CONFRONTO
DA AVENIDA  JORNALISTA  ROQUE  DE  ROSA  COM A  RUA  EDÍLIO  FRANCISCO  DOS
SANTOS PARA CONTROLAR O TRÁFEGO DE VEÍCULOS E DE PEDESTRES. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal.

Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa: A esquina da  Avenida Jornalista  Roque de Rosa  com a  Rua  Edílio Francisco
dos  Santos  possui  grande  fluxo  de  veículos,  principalmente  nos  horários  de  pico,  sendo
indispensável a instalação de instrumentos que auxiliem na segurança de todos que transitam
pelo local mencionado. 

Caso  não  seja  possível  a  instalação  de  semáforos  que  seja  efetuado  algum  tipo  de
demarcação de solo ou até mesmo a colocação de sonorizadores.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 28 de abril de 2022.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - PSL 
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